
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 354/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova a criação de turmas exclusivas de hidroginásƟca no Centro Social Urbano (CSU), desƟnadas a 
pessoas com deĮciência e pessoas com transtornos do neurodesenvolvimento, aptas à práƟca de 
aƟvidades İsicas, mediante avaliação técnica, garanƟndo atendimento adequado, inclusivo e seguro a 
esse público. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de abril de 2026. 

 

EMERSON PEREIRA 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por objeƟvo promover a inclusão social, a saúde e o bem-estar de 
pessoas com deĮciência e de pessoas com transtornos do neurodesenvolvimento, como o Transtorno 
do Espectro AuƟsta (TEA) e o Transtorno do DéĮcit de Atenção com HiperaƟvidade (TDAH), por meio da 
oferta de turmas exclusivas de hidroginásƟca no Centro Social Urbano (CSU). 

É sabido que a práƟca de aƟvidades İsicas, especialmente em ambiente aquáƟco, proporciona 
inúmeros beneİcios a esse público, tais como melhora da mobilidade, fortalecimento muscular, 
esơmulo à coordenação motora, redução do estresse e da ansiedade, além de favorecer a socialização 
e a autonomia. 

Entretanto, muitos desses munícipes encontram diĮculdades de inserção em turmas 
convencionais, seja por limitações especíĮcas, necessidade de acompanhamento diferenciado ou 
mesmo pela ausência de proĮssionais capacitados para conduzir aƟvidades adaptadas, o que acaba por 
restringir o acesso a políƟcas públicas de esporte e lazer. 
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A criação de turmas exclusivas permite a oferta de um atendimento mais humanizado, com 
metodologia adequada, respeito às individualidades e maior segurança aos parƟcipantes, além de 
possibilitar melhor organização pedagógica das aƟvidades e maior efeƟvidade dos resultados. 

Importante destacar que a iniciaƟva não implica, necessariamente, em elevados custos, 
podendo ser implementada com a uƟlização da estrutura já existente no CSU, mediante organização de 
horários especíĮcos e eventual capacitação dos proĮssionais envolvidos. 

Trata-se, portanto, de medida que alia inclusão, saúde prevenƟva e qualidade de vida, alinhada 
aos princípios da dignidade da pessoa humana, da equidade no acesso às políƟcas públicas e da 
promoção da cidadania. 

Diante do exposto, requer-se o encaminhamento da presente Indicação ao Poder ExecuƟvo, para 
que avalie a viabilidade de implantação da medida, informando, no prazo regimental, as providências 
adotadas ou os moƟvos de seu eventual não acolhimento. 
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